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CoNTRATO N" 20/2023
Termo de Contrato individual de trabalho por
tempo determinado para atendimento de
necessidade temporária de excepcional
interesse público, que entre si celebram a
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E NAIZA YASMIN
SANTOS DE FREITAS.

Pelo presente instrurnento particular de contrato de prestação de serviços e na
melhor forma de direito, reuniram-se de um lado o FITNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito, no C.N.P.J No

14.531.150/0001-36 com endereço na Rua do Comércio, No 171, neste ato, representada pela

Secretária Municipal de ASSISTÊruCtn Social, Sra. MARIA HALINE JESUS DOS SANTOS,
brasileira, com CPF No 020.949 355-07 e RG No 32539029 SSP/SE, residente e domiciliada na

Fazenda Brejinho, s/no , zZona Rural, neste Município, dorirvante denominada simplesúente
CONTRATANTE, e do outro lado NAIZA YASMIN SANTOS DE FREITAS, brasileira, maior e
capaz, inscrita no CPF'sob o no088.339.645-90, RG no 37489313 - SSP/SE, residente e
domiciliada na RUA A , no21 , área Rural, CEP 49"940-000, Malhada dos Bois - SE, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, rem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho oor tempo determinado, para atendimento de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal, considerando as
cláusulas abaixo:

q_LA!!§ULA PRTMETRA - pO OBJETO
A segunda dos acima qualificado se obnga a prestarServiços como ORIENTADORA

soctAL Do pRocRAffrA sERVtÇo DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS - SCFV, conr carga horária de 40 (QU'\R|-:.NTA) horas semanais, na sede
deste Município.

O CONTÊ,ATAI.ITE pagará a CO tlTRAThDlr em remuneração aos serviços
contratados a importàn6i3 rle R$ 1.200,CC (um :ni! e duzento:; reais) por mês, á título de salário,
com Valor Global de R.$ 12.000,03 (DOZE MIL R.EAIS), podendo ser reajustado no mesmo
percentual rde aumento do salário minimo concediCo pelo Governo Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
O presente contrato vigorará pelo prazo de 10 (dez) meses, contados da data da

sua assinatura, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contratação inicial.

CLAUSULA Q[.IART,I\ - UO TUiA-fHitIAL
Ficará a uargo do CONTRAI AI{TE iodo o material e instrumentos de rotina para

o exercício do encargo.

ON ilIE {^,ü s.À fa^ifq,
A clespesa f'íevista na ciáusul:: §egunda rleste pacto co rá por conta da

seguinte dotação orçamr:ntária constante do .!rçamei,to nara o exercício financeiro de
2023:FUNDO tvlUNltC!P.q.. DE,\SSIS'l-ÊN(:'l SOCir't., UNtD.ORÇAMENTARTA:g7021.
ASSTSTÊNC|A soctAl; ::uNÇÃ()08. Hssit"rÊi'ictA A cliANÇA E Ào ADoLESCE:NTE;
SUBFUNÇAO.Zqg. ASS,iiENCTA SOCTAL E DESET.VOLVIMENTO COMUNtT,{RlO;
PROGRAMA:12. PI{O(}RAMA PRIMEIRA INFANCIA SUAS-CRIANÇA FELTZ;
PROJETO/ATIVIDADE'63ô6 CONTR,^iTAÇÃC POii, TEMPO DETERMINADO;
CLASSIFICnçÃCr:S1900400ir0. TRflNSFERÊ\rüiA DE RECTJRSOS DO FUNDO NACTONAL

Rua do Cortér: ic. no 17'!, Cellro. tlE,:r 'i1,940-000, Malhada dos Bois - SE.
e-mail: 99§:r_8.:Ui'!:,;ql?g,t_liqslirlr. i jQ:i lliil.com - C;NPJ í4.S3í.íí51000í-36
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DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS;FONTE:16600000. DEMAIS CONTRATI\DOS;
SUBELEMENTO:03

cLÁus[JLA §EXTA - pA MU.L] É
A desistência injustifrcada po' ciuarQue!' das partes na execução do presente

termo, implicará no paganre. nto de muita no varor de 20o/o (vinte por cento) do valor contratado,
mais as despesas que por ,/entura se faça necessário para sua cobrança.

c LÁu su LA -SÉrI MA__25 3t !_c_tgg
O inadimplemento de qualquer cias cláusulai do presente contrato, é motivo justo

paru a rescisão do nres,'ro, arcando a rr:1e fa tosa com tr-ldcs os ônus previstos na cláusula
anterior.

Pode u ÇCl\iTRAIAi\!TE r.es:incitr unilateraln,ente o presente acordo, se ocorrer
alguma das hipoteses previstas no Art. 79. l, da Lei 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de
indenização para a COIITRATADA. ,

CLÁUSULA ü;.I AVA - Dn LiJ(+
O presente ;ontrato reger-se-á 1;ela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),

em harmonia com a Leqislaçüo Processlrai illle disciplinam a matéria, ouvindo, nos casos
omissos a autoridade supr:ricr

CLAUSULÀ-]IrONA - pA FONTE pOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de

recursos proprios dc Fundr: lIuni,:lpal de Asl','iiônc,a Social.

"qAU.=,:,.;'trt4rÊÊ§ItíA-_88-f iiiiÍJ
Fica eieito o Foro da Con'iarca de Cedi'o cie São João, Estado de Sergipe, com

exclusão de outro, poi" rnais privilegiado que seja parâ (rir'irrlir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente pacto.

E assim pcr'rie acharem iustos e acordados, assinam o presente termo particular
de contrato em 02 (duas) vias de igual teoi" e ).ira um so tirn, juntamente com as testemunhas
abaixo, com o objetivo de que prodliza os seL'Í i-rridicos e legais efeitos.

l\,iirlh;-,da dos Bois ISE).02 cie MARÇI) de2023.

DOS SAI(-'OS
cretária Muiriicipal
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i],',ni:raterda

TESTEMUNHAS

cNPF 04(/ cCl.335-_E_
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